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Apresentação

A missão da Embrapa engloba um compromisso marcante, que é o desen-
volvimento tecnológico fortemente ligado a soluções sustentáveis. Essa visão 
tem sido uma constante ao longo dos seus 46 anos de existência, refletindo 
uma posição do governo, um anseio da sociedade e uma postura dos agri-
cultores brasileiros. 

A sustentabilidade implica melhores práticas agrícolas, mais respeitadoras do 
meio ambiente, respeito às condições dignas dos trabalhadores na agricultu-
ra, e que permitem o retorno adequado aos investimentos do agricultor. Essa 
visão se aplica a todas as culturas, manejo e regiões onde a Embrapa atua.

No entanto, devido à extensão da área atualmente ocupada - cerca de 36 
milhões de hectares - e às perspectivas de forte demanda nas próximas dé-
cadas, a produção de soja é a mais desafiadora, exigindo atenção crescente 
não só da Embrapa, mas de todos os setores públicos e privados, envolvidos 
com a agricultura brasileira.

Na Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável 
(Rio + 20), realizada no Rio de Janeiro, Brasil (junho de 2012), os Estados 
Membros adotaram o documento final “O Futuro que Queremos”. Entre outras 
resoluções, foi promulgado um conjunto de Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS), vinculados aos Objetivos de Desenvolvimento do 
Milênio (ODMs), e estabelecido o Fórum Político de Alto Nível da ONU sobre 
Desenvolvimento Sustentável.

O Brasil está plenamente consciente de seu compromisso com os 17 ODS 
da ONU, refletidos em políticas públicas e atitudes que visam eliminar o des-
matamento ilegal e reduzir drasticamente as emissões de gases de efeito 
estufa. Para isso, o Brasil possui a mais severa legislação florestal do mundo, 
impondo restrições às mudanças no uso da terra que não têm paralelo em 
outros países. 



Por esse motivo, o Brasil utiliza apenas 7,8% de seu território para a agricul-
tura, preservando quase nove vezes mais área. A Embrapa demonstrou que 
os produtores brasileiros preservam dentro de suas propriedades, a seus pró-
prios custos e responsabilidades, 25,6% do território brasileiro, o que é muito 
superior à maioria dos outros países.

Esta publicação tem o objetivo específico de demonstrar que não há risco de 
a floresta amazônica ser ameaçada pelo desmatamento como consequência 
da necessidade de expandir a produção de soja no Brasil, seja devido a cir-
cunstâncias de curto prazo - como a guerra tarifária entre os Estados Unidos 
e a China - ou por fatores de mercado como demanda de longo prazo. Isso 
porque todos os setores envolvidos com a cadeia produtiva da soja no Brasil, 
públicos ou privados, têm uma agenda clara que prevê o avanço sustentável 
da produção de soja no Brasil. 

Esse avanço ocorrerá principalmente em áreas antrópicas, especialmente 
aquelas ocupadas atualmente por pastagens - liberadas pela melhoria contí-
nua dos parâmetros zootécnicos - e pelo aumento da produtividade da soja. 
Definitivamente, o Brasil não admitirá desmatamento ilegal em nenhum bio-
ma, para uso por atividades agrícolas.

José Renato Bouças Farias
Chefe-Geral Embrapa Soja
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Introdução

Diversos artigos da imprensa internacional, e até mesmo artigos científicos, 
questionam a sustentabilidade da produção de soja no Brasil. Alguns infe-
rem que o aumento da produção é diretamente proporcional ao aumento do 
desmatamento da floresta amazônica. Um exemplo disso é o comentário 
“Porque a guerra comercial entre EUA e China representa um desastre para 
a Amazônia” (Why the US–China trade war spells disaster for the Amazon) 
(Fuchs et al., 2019), publicado na edição online da revista Nature (27 de 
março de 2019). Os autores concluíram que “os governos, produtores, re-
guladores e consumidores devem agir agora. Se não o fizerem, a floresta 
amazônica pode se tornar a maior vítima da guerra comercial EUA-China.” A 
presente publicação busca esclarecer essa discussão, trazendo dados con-
sistentes sobre o assunto.

Para contextualizar o cenário de disputa tarifária EUA-China, as seguintes 
considerações devem ser levadas em conta:

•  Analistas concordam que os impactos no mercado de soja devem assu-
mir o mês de junho de 2018 como a linha base, quando as novas tarifas 
e regras entraram em vigor.

• O pico das exportações de soja dos EUA para a China ocorreu na 
temporada 2016/17, atingindo 36 milhões de toneladas métricas (Mt) 
(Estados Unidos, 2019a).

• Durante a temporada 2018/19 (encerrada em setembro de 2019), os 
EUA exportaram 47,5 Mt de soja em grão, uma redução de 10,5 Mt 
sobre o volume exportado na temporada 2017/18, o que poderia refletir 
o impacto da disputa tarifária EUA x China. Na temporada 2016/17, as 
exportações para a China haviam representado 57% das exportações 
totais de soja dos EUA (Estados Unidos, 2019c).

• Entretanto, de acordo com o US Census Bureau (referido por Forbes, 
2019), na temporada 2018/19, as exportações de soja dos EUA para 
a China foram 54% das exportações totais dos EUA, circunscrevendo 
o efeito e apontando uma tendência de supressão da disputa tarifária, 
especificamente no que tange às exportações de grãos de soja.
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• Os estoques de passagem dos EUA aumentaram 12,8 Mt na temporada 
2018/19, podendo-se conceder, apenas para efeito de raciocínio da pre-
sente publicação, que este seria o volume máximo que, possivelmente, 
não teria sido exportado, por conta da disputa tarifária (Estados Unidos, 
2019c), apesar de situar-se acima dos 10,5 Mt de redução efetiva nas 
exportações da temporada 2018/19.

• O valor referido no item anterior é muito conservador, tendo em vista que 
a China está reduzindo sua importação de soja por várias razões (menor 
crescimento econômico, problemas sanitários com a criação de suínos), 
e não necessariamente por conta da disputa tarifária.

• Esses 12,8 Mt representam cerca de 2,14% da produção mundial de 
soja e 10,9% da produção brasileira, na temporada 2018/19 (Estados 
Unidos, 2019c)

• Esta quantidade de soja demandaria cerca de 3,69 Mha adicionais na 
área brasileira, considerando o rendimento da soja no Brasil na safra 
2018/19 (Conab, 2019a). Para fins comparativos, a Amazônia brasileira 
cobre mais de 4.196 Mha (Brasil, 2019).

Essa publicação discute o eventual impacto da chamada “guerra tarifária 
EUA-China” no mercado internacional de soja e outras alegações similares 
de que a produção de soja no Brasil não é sustentável. Também apresenta-
mos várias razões pelas quais a expansão da produção de soja não afetará a 
Floresta Amazônica, já que o País está preparado para continuar aumentan-
do sua produção baseado em sólidos sistemas, regulamentos e processos 
produtivos sustentáveis.

A legislação brasileira que regulamenta o uso e a conversão da terra priva-
da é denominada Código Florestal, consubstanciada na Lei Federal 12.651, 
editada pelo Congresso Nacional em 25 de maio de 2012. Segundo a Lei, 
um proprietário de terra privada não pode usar mais de 20% de sua proprie-
dade no Bioma Amazônia, para exploração agropecuária ou outros fins. Isto 
além das Áreas de Preservação Permanente (margens de rios ou cursos de 
água, encostas ou topos de montanhas, zonas úmidas, etc.). Por exemplo, 
uma propriedade com área total de 100 ha, onde 20 ha constituem Área de 
Preservação Permanente, só pode usar 16 ha (20% dos restantes 80 ha) 
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para qualquer uso da terra. O restante da propriedade deve ser mantido com 
vegetação nativa sob as penas da lei. De acordo com a lei brasileira - a mais 
rigorosa do mundo, segundo Chiavari e Lopes (2019) - é perfeitamente legal 
desflorestar esses 16 ha.

Para demonstrar seu compromisso com a preservação do Bioma Amazônia, 
os traders do setor privado estabeleceram padrões ainda mais restritivos, 
sem sequer aceitar o desmatamento legalmente permitido pela legislação 
brasileira. Esse é especificamente o caso da Moratória da Soja, iniciativa pri-
vada criada em 2006, patrocinada pela Associação Brasileira das Indústrias 
de Óleos Vegetais (ABIOVE) e pela Associação Nacional dos Exportadores 
de Cereais (ANEC), que juntos contabilizam a comercialização de mais de 
90% da soja produzida no Brasil.

A iniciativa  tem o compromisso de não comprar ou financiar lavouras de soja 
estabelecidas no Bioma Amazônia a partir de 2008.

Quase 100% da soja brasileira produzida no bioma Amazônia está sendo 
monitorada por essa iniciativa. A vigilância é apoiada pelo Instituto Nacional 
de Pesquisas Espaciais (INPE) que, com o auxílio de imagens de satélite 
periódicas, pode identificar cultivos de soja com mais de 25 ha, que violem as 
disposições da moratória (Kastens et al., 2017).

Como resultado da Moratória da Soja, nos últimos 11 anos, foram identifica-
das plantações de soja que não cumpriram suas diretrizes em apenas 64.316 
ha desmatados ilegalmente, o que representa aproximadamente 0,17% da 
área brasileira de soja e 0,0015% da área da Amazônia brasileira. Produtores 
que cultivam esses 64 kha enfrentam enormes problemas para comprar insu-
mos e vender sua produção, já que nenhum dos traders tradicionais aceita a 
soja que não atenda a Moratória da Soja (Abiove, 2019).

O potencial volume de 12,8 Mt de soja – que, no limite do raciocínio, deixaram 
de ser exportados pelos EUA – significariam 0,087% da área da Amazônia 
para sua produção, sendo absolutamente improvável que isto viesse a ocor-
rer, pelas razões já expostas. Assim mesmo, esse número jamais poderia ser 
considerado como um fato concreto indutor de um surto de desmatamento, 
em consequência da eventual demanda de mais soja brasileira para substituir 
as exportações de soja dos EUA para a China, conforme aventado por Fuchs 
et al. (2019).
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Outros fundamentos que inviabilizam a expansão da produção de soja na 
Amazônia baseiam-se em mecanismos e lógicas de mercado, dados histó-
ricos da soja e, principalmente, em como o Brasil e os produtores de soja 
vão atender as projeções de demanda futura - e isso não significa apenas a 
demanda da China ou a substituição de fornecedores.

O Brasil projetou os cenários do mercado internacional de soja para as próxi-
mas décadas e como abordá-lo de maneira sustentável (Gazzoni; Dall’Agnol, 
2018). Cultivar soja no Bioma Amazônia está fora de todos os cenários consi-
derados, devido não só às preocupações ambientais e restrições legais, mas 
também por razões econômicas, logísticas, práticas, técnicas e financeiras.

Os mercados sempre buscam equilíbrio

As regras naturais que regem os mercados sempre apontam para o equilíbrio 
e a racionalidade. Alguns desequilíbrios podem ocorrer no curto prazo - como 
é o caso da disputa atual por tarifas e cotas entre EUA e China. Focando no 
médio e longo prazos, o mercado continuamente persegue o equilíbrio entre 
demanda e oferta. 

Um indicador desse equilíbrio é a relação entre os estoques finais e a pro-
dução. Se os estoques caírem, a demanda é maior que a oferta; o inverso é 
verdadeiro se os estoques estiverem em alta. A Tabela 1 mostra que a propor-
ção de estoques finais sobre o total da produção de soja aumentou ao longo 
das safras anteriores, mas permaneceu praticamente estável entre as safras 
2017/18 e 2018/19. Esses números indicam um mercado estável ou com 
excesso de demanda, mesmo depois que as novas tarifas chinesas sobre as 
exportações de soja dos EUA foram aplicadas.

Tabela 1. Produção global de soja, estoques finais e proporção de estoques finais 
sobre a produção.

Fator Unidade 2014/15 2015/16 2016/17 2017/18 2018/19
Produção (A) Mt 321 317 349 340 361

Estoques (B) Mt 79 80 96 99 107

A/B % 24,6 25,2 27,5 29,1 29,6

Fonte: Estados Unidos (2019a)
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Os estoques podem subir ou descer devido a razões de curto prazo ou estru-
turais, que são filtradas por mecanismos de mercado e depois transmitidas 
aos preços. Este é o principal sinal para os produtores: os preços em alta 
estimulam a produção; inversamente, os preços baixos a inibem.

É importante identificar se um sinal de preço está ancorado em razões con-
junturais ou estruturais. Neste último caso, o sinal enviado aos produtores é 
uma tendência que indica um novo teto de produção de longo alcance. No 
caso do desequilíbrio de curto prazo - como na disputa China x EUA - existem 
outros mecanismos de mercado para resolvê-lo e reorganizar o comércio de 
uma determinada mercadoria. É por isso que a Figura 1 mostra os prêmios 
positivos para a soja argentina e brasileira em comparação com os EUA, mas 
restrita de junho a novembro de 2018. Deve-se considerar que tarifas mais 
altas foram impostas em junho (identificadas pela seta na Figura 1), mas em 
novembro o mercado absorveu o fato e voltou aos preços relativos normais.

 

280

300

320

340

360

380

400

420

440

01
/0

3/
18

18
/0

3/
18

04
/0

4/
18

21
/0

4/
18

08
/0

5/
18

25
/0

5/
18

11
/0

6/
18

28
/0

6/
18

15
/0

7/
18

01
/0

8/
18

18
/0

8/
18

04
/0

9/
18

21
/0

9/
18

08
/1

0/
18

25
/1

0/
18

11
/1

1/
18

28
/1

1/
18

15
/1

2/
18

01
/0

1/
19

18
/0

1/
19

04
/0

2/
19

21
/0

2/
19

10
/0

3/
19

27
/0

3/
19

13
/0

4/
19

30
/0

4/
19

17
/0

5/
19

03
/0

6/
19

20
/0

6/
19

07
/0

7/
19

24
/0

7/
19

So
yb

ea
n 

pr
ic

es
 (U

S$
 / 

to
n)

Argentina (Up River) Brasil (Paranaguá) US (Golfo)

Figura 1. Cotações da soja nos portos de embarque
Fonte: Estados Unidos (2019a)

Para desequilíbrios limitados de curto alcance, o principal mecanismo de 
ajuste do mercado é uma redistribuição da rede de países fornecedores e 
consumidores. Se um determinado país decidir não importar de um de seus 
fornecedores tradicionais, ele procurará por fornecedor (es) substituto (s) – 
sempre levando em conta as regras de mercado vigentes nos acordos bila-
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terais entre países, blocos e tratados multilaterais, assim como as regras da 
Organização Mundial do Comércio. 

No caso do estabelecimento de novos contratos comerciais, os fornecedores 
afetados, a princípio, não aumentarão sua produção (porque o sinal não en-
volve um novo patamar de demanda por si mesmo); eles só vão reorganizar 
seus fluxos de exportação. No final, novos fluxos comerciais serão estabele-
cidos, com um rearranjo entre países exportadores e importadores.

O mercado da soja está agora se 
adaptando à guerra tarifária
Os sinais de que o mercado internacional de soja está buscando formas de 
acomodação para superar um eventual prolongamento da disputa China x 
EUA estão ficando mais claros. Acima de tudo, os EUA nunca reduzirão sua 
produção de soja na mesma quantidade de exportações frustradas para a 
China, o que poderia levar a um equivalente aumento da produção por outros 
países. Em vez disso, os EUA manterão sua produção de soja com sólido 
apoio financeiro do governo (Estados Unidos, 2019b) e buscarão expandir 
sua exportação para outros parceiros, tais como a União Europeia, o segun-
do maior importador global de soja. Se o Brasil redirecionar suas exportações 
para a China, abre-se uma oportunidade de mercado com a UE, rapidamente 
capturada pelos EUA, conforme demonstrado na Figura 2.
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Em segundo lugar, a China está reduzindo suas importações de soja, por vá-
rias razões, mas especialmente porque o país está enfrentando uma redução 
na produção de suínos devido a razões sanitárias. A produção de suínos é 
um dos principais impulsionadores das importações chinesas de soja. Menos 
produção de carne de porco na China está levando a maiores importações 
de carne suína - principalmente dos EUA. As exportações de carne de porco 
dos EUA para a China deverão aumentar de 100 kt (2018) para 300 kt (2019) 
(Bloomberg, 2019).

Ironicamente, parte da soja que seria exportada pelos EUA como grão che-
gará à China com valor agregado, como carne de porco. Importar carne de 
porco dos EUA significa menos importação de soja de outros fornecedores. 
Esse movimento de mercado ajuda a mitigar o impacto da guerra tarifária, 
dando o tempo necessário e a tranquilidade para os mecanismos de merca-
do reorganizarem os fluxos comerciais, no caso de uma eventual mudança 
estrutural decorrente da disputa tarifária.

Em terceiro lugar, o Canadá aumentou drasticamente, em 80%, suas expor-
tações de soja para a China nos últimos meses, substituindo parcialmente as 
exportações dos EUA (Powell, 2019).

Finalmente – e o mais importante para a  análise – os Estados Unidos reto-
maram suas exportações de soja para a China na última temporada, alcan-
çando 54% (Forbes, 2019), o que poderia indicar que o interregno de impacto 
da guerra tarifária sobre as exportações de soja americana para a China está 
se encerrando.

Área agrícola mundial

O projeto GFSAD30, financiado pela NASA, resultou em bancos de dados 
e mapas, nos quais a superfície da Terra foi esquadrinhada com resolução 
de 30 m2, durante duas décadas (USGS, 2019a). Segundo o estudo, o 
mundo possui 1,87 bilhões de hectares (Gha) de cultivos (Figura 3). As 
maiores áreas cultivadas estão localizadas na Índia (179,8 milhões de 
hectares - Mha), Estados Unidos (167,8 Mha), China (165,2 Mha) e Rússia 
(155,8 Mha). 
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Uma das aplicações desse estudo é a possibilidade de identificar quais paí-
ses podem expandir a fronteira agrícola de maneira sustentável, caso não 
tenha atingido ou ultrapassado uma proporção razoável entre área agrícola 
e vegetação nativa.

Os resultados deste estudo são muito próximos aos publicados em 2018 pela 
Embrapa Territorial (Embrapa, 2019a), que calculou a área cultivada do Brasil 
em 65.913.738 ha, equivalente a 7,8% de seu território. O projeto GFSAD30 
estimou a área de lavouras no Brasil em 63.994.479 ha (7,6% do território), 
uma pequena diferença. É possível identificar claramente na Figura 3 que a 
região amazônica (seta) está fora da área cultivada e envolve não apenas o 
Brasil, mas também o Peru, a Colômbia, a Venezuela, a Guiana, a Guiana 
Francesa e o Suriname.

Legenda
Extensão global de terras agrícolas Frações secundárias de terras agrícolas Frações insignificantes de terras agrícolas

Figura 3. Distribuição mundial da área usada para fins agrícolas em 2017
Fonte: USGS (2019a).

O Brasil cultiva 7,8% de sua área e protege ou preserva quase nove vezes 
mais (66,3% do seu território). Apenas para fins de comparação, a Dinamar-
ca cultiva 76,8% de sua área; a Irlanda, 74,7%; os Países Baixos, 66,2%; o 
Reino Unido 63,9% e a Alemanha, 56,9%.
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O uso de terras agrícolas não é diferente no resto da Europa, com a agri-
cultura ocupando 55-65% do território para a maioria dos países, de acordo 
com o GFSAD30 (Figura 4).

Como regra geral, os europeus desmataram seu território para explorá-lo in-
tensamente e não apenas para uso agrícola, mas também para ocupação 
urbana, rodoviária ou industrial. Antes da exploração intensiva, a Europa (ex-
cluindo a Rússia) representava mais de 7% das florestas originais do mundo, 
enquanto o Brasil tinha 9,8%.

Hoje, a Europa tem apenas 0,3%, enquanto o Brasil tem 28,3% das flores-
tas do mundo (World Resources Institute, 2019) (Figura 5). Como exem-
plo, em 2016, a França (28,7 Mha), a Espanha (26,3 Mha) e a Alemanha 
(16,7 Mha) (World Bank, 2019a) cultivaram juntos 13% a mais de área do 
que o Brasil. No entanto, a soma da área total dos três países representa 
apenas 16,7% da área territorial do Brasil (World Bank, 2019b), o que sig-
nifica que a pressão da agricultura sobre o meio ambiente é muito maior 
nesses países do que no Brasil.

Figura 4. Áreas cultivadas expressas em percentual da área geográfica de cada país.
Fonte: USGS (2019b)

% de lavoura por país
Sem lavouras
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Figura 5. Localização das florestas primárias ao redor do mundo.
Fonte: International Action for Primary Forests (2019). 

Agricultura sustentável no Brasil
Depois dessas considerações introdutórias de mercado e agricultura, é im-
portante entender como os produtores e o governo brasileiros se compor-
tarão a fim de acompanhar as metas de desenvolvimento sustentável, de 
acordo com os compromissos dos países em fóruns internacionais, em linha 
com a história recente da agricultura brasileira.

A Figura 6 apresenta o uso e ocupação do solo no Brasil, para o ano de 2017. 
Considerando todas as áreas preservadas (dentro de fazendas, terras indíge-
nas, Unidades de Conservação e propriedade do governo), o Brasil preserva 
66,3% de seu território, cuja vegetação original permaneceu intocada por mi-
lênios (Embrapa, 2019a).

A lei brasileira restringe severamente qualquer utilização da área em uma 
fazenda, não importando se é para agricultura ou outro uso. De acordo com 
a lei federal brasileira 12.651 / 2012 (Brasil, 2012), um agricultor só pode 

Cobertura forestal
Floresta primária Floresta atual Cobertura florestal original
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usar até 20% da área de sua propriedade se estiver localizado no bioma 
Amazônia; 65% no bioma Cerrado (faixa de transição para a Amazônia); e 
80% nos biomas Mata Atlântica e Pampa. O agricultor é responsável por pre-
servar a vegetação nativa no resto da fazenda, sob as penas da lei, especial-
mente as chamadas Áreas de Preservação Permanente (borda de rios, lagos 
e outras fontes de água, topo e encosta de morros de alta declividade, etc.), 
e a Reserva Legal de matas.
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Figura 6. Uso e ocupação da terra no Brasil
Fonte: Embrapa (2019a).

Considerando esses aspectos, às vezes o produtor é obrigado por lei a pre-
servar mais do que os limites mínimos legais descritos acima. Mesmo para 
o desmatamento legalmente permitido de uma fazenda, o processo é buro-
crático, cansativo e a permissão é difícil de obter, mas é sempre necessária 
antes de mudar o uso da terra de vegetação nativa para outros propósitos. 
Os produtores brasileiros preservam 25,6% do território brasileiro às suas 
custas e responsabilidades (Figura 6). A Embrapa estimou o valor dessa área 
no mercado de terras em mais de US$ 627 bilhões. Se os produtores não 
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fossem legalmente proibidos de cultivar essa área, a sua renda bruta anual 
estimada seria acrescida em, aproximadamente, US$ 70 bilhões.

Nas últimas décadas, o Brasil basicamente incrementou sua produção agrí-
cola de outras formas - e não pelo desmatamento - e esses fatores-chave 
continuarão regendo a expansão da produção nas próximas décadas:

• Uso de pastagens degradadas, atualmente abandonadas ou subutiliza-
das, devido à agricultura migratória e a antigos sistemas inadequados 
de produção, um fenômeno que ocorreu no país antes dos anos 1970. 
Na década de 1990, a área de pastagem brasileira atingiu cerca de 220 
Mha, significando 55 Mha mais do que a presente área de 165 Mha. 
Atualmente, estima-se que, aproximadamente, 30 Mha de pastagens 
degradadas podem ser imediatamente reincorporadas para fins agríco-
las (UFG, 2019).

• Conversão de áreas de pastagens boas para uso agrícola, como resul-
tado da melhoria contínua dos parâmetros zootécnicos e da qualida-
de nutricional das pastagens, permitindo maior número de cabeças de 
gado por hectare e abate antecipado, o que faz com que o Brasil produ-
za cada vez mais carne por área. Além das pastagens degradadas, esti-
ma-se que mais de 30 Mha de pastagens, atualmente utilizadas, estarão 
disponíveis para as culturas nos próximos 20 anos, independentemente 
da taxa de aumento na produção de carne (Gazzoni; Dall’Agnol, 2018).

• Melhoria das pastagens através da inserção de um ano de agricultura 
entre vários anos de ocupação com pastagens, para permitir investi-
mentos na recuperação do solo, ou usando um sistema de produção 
chamado integração lavoura-pecuária-floresta (iLPF). Este sistema per-
mite usar parte da área de pastagem para fins agrícolas a cada ano. 
Estima-se que, em 2016, 11,5 Mha utilizaram o sistema iLPF (Embrapa, 
2019b), e esse valor é certamente maior na atualidade.

• Intensificação agrícola, ou seja, o uso de dois, as vezes três, ciclos de 
cultivo por ano, na mesma área (safra e safrinha), o que implica redu-
zir a área necessária para a mesma produção agrícola. A expansão da 
irrigação pode apoiar ainda mais a intensificação. Estima-se que, pelo 
menos, 50% da área brasileira de grãos será cultivada sob essa aborda-
gem nas próximas décadas, levando à redução da área de cultivo.
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• Incremento contínuo do rendimento de soja apoiado por sistemas de 
produção melhorados, baseados em tecnologia para compensar parcial-
mente a necessidade de área adicional.

A Figura 7 é um exemplo da “economia de área” resultante do sistema de 
intensificação agrícola amplamente utilizado pelos produtores brasileiros. 
Na presente safra (2019), mais de 12 Mha serão “economizados” cultivando 
milho logo após a colheita da soja, na mesma área. A antiga área de milho 
- agora usada para o cultivo de soja durante o verão - significa a produção 
de mais 39 Mt, 212% acima da quantidade possível de soja que, presumivel-
mente, deixou de ser exportada pelos EUA na safra 2017/18. Apenas esse 
fato, isoladamente, demonstra a potencialidade de expansão da produção da 
soja brasileira, sem afetar o bioma Amazônia.
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no Brasil.
Fonte: Conab (2019).

Agricultura sustentável em números
A grande expansão da produção brasileira de grãos começou no final dos 
anos 1980. De 1990 a 2019, a produção de grãos aumentou 304%, com um 
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incremento de rendimento de 145%, enquanto a expansão da área foi limita-
da a 66% (Figura 8). Dessa forma, os produtores brasileiros demonstraram a 
viabilidade de expandir a produção agrícola aumentando a produtividade das 
culturas em vez de expansão da fronteira agrícola.

Essa tendência certamente permanecerá nos próximos anos, não apenas 
por imposição de restrições legais mas, principalmente, porque os produtores 
entenderam a importância de preservar o meio ambiente e porque aumentar 
a produtividade é financeiramente mais lucrativo do que incorporar novas 
áreas. Essa última opção implica em maior investimento e custos de produ-
ção mais elevados. O potencial de expansão do cultivo de soja no Brasil foi 
discutido em pormenores em um artigo anterior (Cattelan; Dall’Agnol, 2018).
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Fonte: Conab (2019)

Especificamente em relação à produtividade agrícola, o Banco Mundial des-
taca: “[…] a agricultura tem sido uma ilha de sucesso em termos de cresci-
mento da produtividade nas últimas décadas, em comparação com outros 
setores da economia brasileira e em comparação com o setor agrícola de 
outros países” (World Bank, 2019c). 
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A Figura 9 apresenta os resultados do Desafio de Produção de Soja, reali-
zado pelo Comitê Estratégico da Soja do Brasil (CESB) em 2016. Os resul-
tados indicam a disponibilidade de tecnologia comercial para obter maiores 
rendimentos, com rentabilidade mais elevada, em comparação com a média 
brasileira.

Na edição 2016/17, o rendimento do vencedor do Desafio foi 117% superior 
ao rendimento médio de soja no Brasil. O atual recorde de produtividade 
da soja no Brasil é de 8.520 kg/ha, atingido em 2015, representando 184% 
acima do rendimento médio de soja no país, naquele ano. Esses dados de-
monstram o enorme potencial de aumento do rendimento da soja no Brasil, 
com acréscimo de rentabilidade para os produtores.

Figura 9. Produtividade de soja por grupo de produtores participando no Desafio 
CESB de Máxima Produtividade de Soja, comparado com o vencedor do Desafio e 
com o conjunto de participantes (1.500), para a safra 2016/17.
Fonte: Gazzoni e Dall´Agnol (2018).

Uma análise rápida dos dados disponíveis que comparam o desmatamento 
da região amazônica e a área usada para o cultivo da soja demonstra que, 
embora a área de soja tenha se expandido de 2005 a 2018, o desmatamento 
reduziu-se (Figura 10). O coeficiente de correlação entre as duas séries é 
negativo (-0,618).
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Figura 10. Comparação entre o desmatamento na floresta amazônica e a área de 
soja (r = -0,618).
Fonte: Gazzoni e Dall’ Agnol (2018).

Agricultura brasileira e redução 
de emissões de GEE

O Brasil é signatário do Acordo de Paris da UNFCCC. Assim, o país compro-
meteu-se a reduzir suas emissões de gases de efeito estufa (GEE) em 37% 
em 2025 e em 43% em 2030 em comparação com 2005 (Federative Republic 
of Brazil, 2015). Dados apresentados na Conferência do Clima (COP 24) na 
Polônia mostraram que, em 2018, o Brasil já havia atingido sua meta de redu-
ção das emissões de gases de efeito estufa, proposta para 2020. O objetivo 
foi atingido com base nas ações do setor florestal, que permitiram a redução 
de 1,28 bilhão de toneladas de carbono, apenas em 2018. O país também 
anunciou queda de 11% no desmatamento no bioma Cerrado e recuperação 
de áreas previamente desmatadas.

Para alcançar as metas acima mencionadas no setor agrícola, o Brasil se 
comprometeu a:

• Restaurar 12 Mha de florestas para usos múltiplos até 2030.
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• Restaurar 15 Mha de pastagens degradadas e incrementar em 5 Mha os 
sistemas de integração lavoura-pecuária-floresta.

• Aprimorar o atual programa ABC (Agricultura de Baixas Emissões de 
Carbono) (Magalhães; Lima, 2014).

• Aplicar integralmente a Legislação do Código Florestal.

• Eliminar o desmatamento ilegal até 2030.

• Compensar as emissões derivadas do desmatamento legal.

• Incrementar o uso de energia sustentável renovável, como eólica, solar 
e biomassa, atingindo pelo menos 23% da matriz de geração de eletri-
cidade, até 2030.

O Brasil está profundamente comprometido com sistemas de produção agrí-
cola envolvendo tecnologias que reduzem a emissão de GEE. Entre eles, 
vale a pena mencionar:

Fixação biológica de nitrogênio

A produção brasileira de soja utiliza inoculação com bactérias fixadoras de 
nitrogênio (rizóbio), evitando o uso de fertilizante nitrogenado mineral. Este 
é o mais bem sucedido caso no mundo para o uso de microrganismos na 
agricultura. O comércio de inoculantes aumentou de cerca de 23 milhões 
de doses (2010) para 78 milhões de doses (2018). A maioria do uso ocorre 
na cultura da soja, resultando em uma adoção estimada entre 60 a 90% dos 
produtores de soja, dependendo da região. Resultados consistentes mostra-
ram que a inoculação com Bradyrhizobium spp. resulta em um ganho médio 
de produtividade de 8%, enquanto o uso de bactérias promotoras de cres-
cimento de plantas (Azospirillum brasilense), recentemente recomendadas 
na co-inoculação, aumenta os ganhos de rendimento em 16% (Hungria et 
al, 2013a), exigindo menos área para a mesma produção. Considerando a 
área de soja em 2017, o rendimento médio de grãos e as emissões de GEE 
que seriam necessárias para a síntese e uso de fertilizantes nitrogenados 
minerais, 62 Mt de CO2- equivalente deixaram de ser lançados na atmosfera 
(Hungria et al., 2013b). A substituição de fertilizantes pela fixação biológica de 
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N diminui não apenas as emissões de GEE, mas, também, a contaminação 
ambiental de águas correntes e subterrâneas com nitritos e nitratos (Hungria; 
Mendes, 2015).

Plantio direto

O plantio direto (PD) é o sistema dominante para a produção de grãos no 
Brasil, ocupando quase 70% da área cultivada com grãos (Figura 11) e mais 
de 90% da área da soja (Gazzoni; Dall’Agnol, 2018). As taxas anuais mé-
dias estimadas de sequestro de C do solo com base na abordagem de cro-
nossequência foram, respectivamente, de 1,61 e 1,48 Mg C ha-1 ano-1, para 
amostragens realizadas em 2003 e 2011. A meta do governo brasileiro, de 
incorporar o plantio direto em 8 Mha adicionais, representa um armazena-
mento estimado de C no solo de cerca de 8 Tg C ano-1 durante 10 a 15 anos, 
reduzindo assim fortemente as emissões de GEE (Corbeels et al., 2016).
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utiliza plantio direto no Brasil.
Fonte: Gazzoni e Dall’Agnol (2018)

Redução do uso de pesticidas

A quantidade total de pesticidas (ingredientes ativos) usados no Brasil  em 
2015 foi estimada em aproximadamente 395,6 kt (Menten, 2016). Enquanto 
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o uso de agrotóxicos no Brasil cresceu 14% nos cinco anos anteriores, a 
produção de grãos aumentou 40% no mesmo período. Consequentemente, 
uma quantidade menor está sendo usada por unidade de grão produzido (1,4 
g i.a./kg). Considerando a área de grãos, café, cana-de-açúcar, frutas e hor-
taliças, que consumiram 96,8% dos agrotóxicos, o consumo anual foi de 4,99 
kg a.i./ha. Os dados disponíveis sobre o consumo de agrotóxicos no mundo 
mostram que o Brasil usa uma quantidade muito menor de produtos quando 
comparado com os maiores países produtores agrícolas (Menten; Banzato, 
2016). Menos uso de pesticidas representa menores emissões de GEE ao 
longo de toda a cadeia (síntese, transporte e aplicação). Estudos de campo 
realizados diretamente com os produtores demonstraram uma redução de 
50% na aplicação de inseticidas no controle de pragas de soja em fazendas 
que seguiram as recomendações técnicas para o manejo integrado de pra-
gas (Conte et al., 2018).

Conclusões

Com base nos fatos, dados e mapas apresentados, não prevemos nenhum 
risco de aumento das taxas de desmatamento na região amazônica, ou mes-
mo em outros biomas, devido à produção de soja no Brasil, ligada ou não à 
disputa tarifária EUA-China.

Para atender às crescentes demandas de mercado de curto ou longo prazo, 
incluindo o prolongamento da disputa entre a China e os EUA - que agora se 
configura improvável -, os agricultores brasileiros podem expandir a produção 
de soja aumentando a produtividade das atuais áreas produtoras de soja com 
tecnologia disponível e futura, e recuperando e ocupando vastas áreas de 
pastagens, degradadas ou não.

Além disso, o sistema brasileiro de cultivo de soja depende de tecnologias 
ambientalmente amigáveis, como fixação biológica de nitrogênio, plantio di-
reto e manejo integrado de pragas que aumenta sua sustentabilidade e reduz 
as emissões de GEE.
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